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TERMO DE REFERENCIA

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR



•

UBIRATÃ

Divulgação de atos oficiais do município através da Imprensa Oficial do Estado do Parana.

R$-6.000,00

Qrgão

0304

Despesa

9545

Categoria Descrição Fonte Valor

339039900000 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL Livre 6.000,00

Razão Social:

1 :1,

GOVERNO DO PARANÁ — SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CNPJ n2: 76.416.890/0001-89

Endereço: Palácio do Iguagú — Praga Nossa Senhora da Salette, centro cívico, na cidade de Curitiba, Estado

Parana

Ubirat5 — Parana, 17 de janeiro de 2023

04;4•40
_

SECRETARIA DA ADMINI RAÇÃO

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTENCIA DE PREVISÃO DE RECURSOSI

ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes de possível contratação do objeto contido na

presente requisição.

Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas obrigações com as

pegas orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente parecer se restringe meramente a

indicar a existência de dotações orçamentárias especificas, NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE

RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para momento

posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de empenho, conforme art.

58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta secretaria providenciara suplementação das dotações acimas previstas.

Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor

Municipal. 

• 
Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor dasl

dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas correspondentes.

Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito.

CrIstla 7,

CRC/

Contador(a)

De acordo.

Data de recebimento: O 4 /2023
Mora: a:  to 

Ubirat'S-PR,

Secretario(a) d s Finanças e do Planejamento

1-3bio de Oliveira ITatécio

d de 2023.
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ANEXO I

COMPLEMENTO ix REQUISIÇÃO N2 4/2023

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Divulgação de atos oficiais do município através da Imprensa Oficial do Estado do Paraná.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação se justifica pela necessidade desta Municipalidade da utilização de serviços de

publicação de atos oficiais da Administração Direta na imprensa oficial no estado do Paraná, no que

concerne a procedimentos licitatórios, conforme determinam as Leis Federais 8.666/93 (art. 21) e

14.133/21 (art. 54).

Tal serviço é prestado exclusivamente pelo Governo do Estado do Paraná, sendo o que o pagamento

deve ser feito em nome da Secretaria de Estado da Fazenda - Imprensa Oficial (DIOE). Dessa forma, faz-

• 
se necessária a formalização da inexigibilidade de licitação para a efetiva publicação e divulgação dos

atos oficiais da Administração Direta em conformidade com a Legislação Vigente.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. 0 valor estimado para a contratação é de R$-6.000,00 (seis mil reais).

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):

Õrgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0304 9545 339039900000 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL Livre 6.000,00

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

• 5.1. 12 meses

6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

6.1. Gestor do Contrato: Claudinei Edson Dalla Corte

6.2. Fiscal do Contrato: Thiago Dadalto Gimenez

6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Renan Felipe da Silva Lima

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC V. Total R$Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ 

33363 1 1 Publicação de atos oficiais - DIOE. 200 CM 30,0000 6.000,0000

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
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8.1. As matérias serão fornecidas, editadas e conferidas pelo setor de Licitação da Secretaria da

Administração do Município, e a publicação ocorrerá por meio de site oficial da Imprensa Estadual,

conforme orientações disponíveis no site do DIOE, através do navegador Mozilla Firefox.

8.2. As matérias enviadas até às 15 horas deverão ser publicadas na edição do Diário Oficial do

Comércio, Indústria e Serviço no dia subsequente ao envio da matéria, respeitando a veiculação

habitual do jornal de segunda às sextas feiras, desde que sejam dias úteis ou nos dias previamente

agendados pelo site do DIOE

8.3. Caso o Município opte pela não publicação de alguma matéria enviada e inserida no site oficial do

jornal DIOE, o mesmo deverá solicitar o cancelamento da publicação da matéria através do e-mail

dioe@ccivil.pr.gov.br, até às 15 horas do dia útil anterior à data agendada para a publicação.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 Pagamento será efetuado a vista, mediante documentação fiscal, de acordo com o tamanho das

publicações.

• Ubirat5, 17 de janeiro de 2023.

SECRETARIA

•

ADMINISTRAÇÃO



ONO

TERMO DE CIÊNCIA DE FISCAL /-,(;;i0 DE CONTRATO

REQUISIÇÃO: 04/2023

OBJETO: Divulgação de atos oficiais do município atra 'és da Imprensa Oficial do Estado do Paraná.

Declaro que serei responsável pela fiscalizaç5o tr contrato originado por esse processo,

acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem necessários para

exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais que

regulam a matéria.

•
SECRETARIA: Secretaria da Administraç5o

SERVIDOR: Thiago Dadalto Gimenez

CARGO / FUNÇÃO: Assistente de Adminiçlnc5o

SETOR DE LOTAÇÃO: Secretaria da Ad ;ra0c) [) o de Licitação

TELEFONE DE CONTATO: (44) 3543-8010

Ubirat5, 17 de janeiro de 2023.

•
$

Assi I.:tut-a do fiscal
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Secretário

•

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu, Claudinei Edson Dalla Corte, Secretário da Administração de Ubiratã/PR, no uso de

suas atribuições e atendendo as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, DECLARA,

para os devidos fins, que a(s) despesa(s) resultante da requisição n° 04/2023 que tem

por objeto a "Divulgação de atos oficiais do município através da Imprensa Oficial do

Estado do Paraná", tem perfeita adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDO) e o Plano Plurianual (PPA).

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assina a presente.

Ubirat5 PR, 17 de janeiro de 2023.

11)

-41114.11""11/0"; 4104Ia 'orte

.a A•ministração
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I Normas para Publicação

Essa página se propõe a responder exclusivamente, perguntas referente ao trâmite de envio de

publicações.

• Normas para Publicação - Particulares

NORMAS PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL COMÉRCIO
INDÚSTRIA E SERVIÇOS

1. PUBLICAÇÃO LEGAL

• As matérias legais encaminhadas para publicação no Diário Oficial Comercio Indústria e Serviços

pelas pessoas jurídicas de direito público e privado, diretamente ou por intermédio de agências de

publicidade, deverão obedecer necessariamente ao que segue.

• 0 envio de publicações legais (atas, editais, balanços e demonstrações financeiras) deverão

obedecer à legislação vigente, sendo de inteira responsabilidade do usuário seu cumprimento

(Lei n° 6.404 de 15/12/1976 < http://www_planaltagov.briccivil 03/1eis/16404consahtm>

, Lei n° 8.639 de 31/03/1993 < http://www.pionattagov.briccivil 03/1eis/L8639.htm > ).

2 ENVIO DE MATÉRIAS

• Envios realizados através do link - ENVIO AVULSO ‹htfps://www.documentos_dioe.pcgov_br

/dioe/envioAvulso_do?action---pgEntrada>- em nosso portal na internet, serão recebidos pelo

Setor de Publicações Oficiais das 8h30 its 12h e das 13h30 às 18h.

• Matérias para a próxima data útil de publicação, deverão ser enviadas até as 15h.

• Cada arquivo enviado devera conter apenas 01 (uma) publicação.

• Não serão aceitos documentos escaneados ou que possuam cabeçalho e rodapé.

3. PRAZO PARA PUBLICAÇÃO

• Toda matérias enviada através de nosso portal na internet, tem um prazo mínimo de 48h para

publicação.

4. FORMATAÇÃO

4.1 SÚMULAS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

• Sao formatadas automaticamente apos o envio, através de nossa aplicação na Internet.

4.2 ATAS, BALANÇOS E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

4.2.1 FORMATO A4 (17 x 27 cm)

• Devem ser enviados na largura de 17 x 27 cm de altura, mais continuação se necessário.

o

1445 06/01/2023 11:36
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• Matérias que ocuparem mais de uma página, necessariamente suas páginas de continuação

deverão obedecer a mesma largura das anteriores.

• Os arquivos devem ser enviados na extensão PDF e este deve ter as fontes incluídas/embutidas.

• As fontes aceitas são: Anal ou Times New Roman tamanho/corpo 7.

• Logomarcas devem ter no máximo 2cm de altura, e devem ser em grayscale.

• Veja alguns exemplos de publicações neste formato clicando abaixo.

Exemplo /sItes/imprensa-oficial/arquivos_restrItos/fIles/documento/2020-09/17x27.pdfrl
 ,

MODELO PARA BAIXAR <https://wwwimprensaoffcial.m.govbriArquivo/MOD-17-cm > 1

4.2.2 FORMATO TABLÓIDE (25 x 31 cm)

• Devem ser enviados na largura de 25 x 31 cm de altura, mais continuação se necessário.

• Matérias que ocuparem mais de uma página, necessariamente suas páginas de continuação

deverão obedecer a mesma largura das anteriores.

• Os arquivos devem ser enviados na extensão PDF e este deve ter as fontes incluídas/embutidas.

• As fontes aceitas são: Anal ou Times New Roman tamanho/corpo 7.

• Logomarcas devem ter no máximo 2cm de altura, e devem ser em grayscale.

• Veja alguns exemplos de publicações neste formato clicando abaixo.

Exemplo (/sites/imprensa-oficial/arquivos restrItos/files/documento/2020-09/25x31.pdf) ]

4.3 DEMAIS PUBLICAÇÕES 01 (uma) COLUNA

• Devem ser enviados na largura de 8cm pela altura necessária.

• Matérias que possuam tabelas e que não possam ser formatadas em 8 cm, devem ser envidas na

largura de 17 cm (conforme item 4.2.1).

• Os arquivos devem ser enviados na extensão PDF e este deve ter as fontes incluídas/embutidas.

• As fontes aceitas são: Anal ou Times New Roman tamanho/corpo 7.

• Logomarcas devem ter no máximo 2cm de altura, e devem ser em grayscale.

• Veja alguns exemplos de publicações neste formato clicando abaixo.

Exemplo /sites/Imprensa-oficial/arquIvos restrItosfilles/clocumento/2020-09/8cm.pdf)1

MODELO PARA BAIXAR <https://wwwimprensaoNciatmgov.hr/Alquitro/MOD-8-CM>

5. APROVAÇÃO DE MATÉRIAS

• 0 Departamento de Imprensa Oficial se reserva no direito de não aprovar matérias/protocolos, que

não estejam conforme os itens apresentados anteriormente.

6. CUSTO DE PUBLICAÇÃO

• Atas, editais, balanços e demonstrações financeiras deverao ser enviados em uma das medidas

apresentadas (conforme itens 4.2.1 e 4.2.2). No caso da matéria possuir apenas uma página com

altura de até 25 cm, será cobrado proporcional. Altura acima de 25 cm será cobrado valor fechado

conforme custo de  publicação (/Pagina/Custo-de-Publicacao)  .

• As súmulas de licença ambiental (IAP ou SMMA) possuem o valor fixo conforme custo de

2 of 5 06/01/2023 11:3(
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publicação (/Pagina/Custo-de-Publicacao) .

• Demais publicações enviadas (conforme item 4.3), terão seu valor cobrado em centímetro

conforme custo de  publicação (/PagIna/Custo-de-Publicacao) .

7. PAGAMENTOS

• Após envio de sua matéria/protocolo, será encaminhado automaticamente ao e-mail informado o

boleto para pagamento.

• A data de vencimento do boleto, será sempre 48h antes da data de publicação.

• 0 boleto deverá ser pago dentro do vencimento, para que a matéria saia na data solicitada.

8. NÃO PAGAMENTO

• Boleto que não for pago até o vencimento, sera descartado automaticamente pelo sistema de

publicações, não criando nenhum ônus ao usuário.

• Para geração de um novo boleto, o procedimento de envio deverá ser refeito.

9. CANCELAMENTOS

9.1 SUMULAS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

• Não poderão ser canceladas e ou substituidas.

• Ao se constatar um erro no envio da mesma, basta não efetuar o pagamento.

9.2 OUTRAS MATÉRIAS

• Após o pagamento não é possível o cancelamento da matéria, somente a substituição da mesma

até as 15h do dia útil anterior a data de publicação.

- Normas para Publicação - Governo e Prefeituras

NORMAS PARA PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL

1. PUBLICAÇÃO LEGAL

• As matérias legais encaminhadas para publicação no Diário Oficial Comércio Indústria e Serviços

pelas Secretarias, Autarquias, Empresas Públicas, Economia Mista e demais entidades do governo

estadual, bem como as Prefeituras e Câmaras Municipais, diretamente ou por intermédio de

agências de publicidade, deverão obedecer necessariamente ao que segue.

• 0 envio de publicações legais deverão obedecer à legislação vigente, sendo de inteira

responsabilidade do usuario seu cumprimento (Lei n° 8666 de 21/06/1993 <

http://www.planalto_qov_briccivil 03/1eis/18666cons.htm>, Lei n° 8.639 de 31/03/1993 <

http://www_planalto_goKbaccivil 03/leis/L8639.htm>).

2. ENVIO DE MATÉRIAS

000rit.

06/01/202311:36
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• Envios realizados através do link - ENVIO GOVERNO < htips:/Avwwdocumentos_dioe.pr.gov.br

/dioellogin.do >  - em nosso portal na internet, serão recebidos pelo Setor de Publicações

Oficiais das 8h30 as 12h e das 13h30 as 18h.

• Matérias para a próxima data Ohl de publicação, deverão ser enviadas até as 15h.

• Cada arquivo enviado deverá conter apenas 01 (uma) publicação.

• Não serão aceitos documentos escaneados ou que possuam brasões, logomarcas, cabeçalho e

rodapé.

3. PRAZO PARA PUBLICAÇÃO

• Toda matérias enviada através de nosso portal na internet, tem um prazo mínimo de 24h para

publicação.

4 FORMATACAO

4.1 PUBLICAÇÕES LEGAIS 01 (uma) COLUNA

• Devem ser enviados na largura de 8cm pela altura necessária.

• Matérias que possuam tabelas e que não possam ser formatadas em 8 cm, devem ser envidas na

largura de 17 cm (conforme item 4.2.1).

• Os arquivos podem ser enviados nas seguintes extensões: ODT, RTF ou PDF e este deve ter as

fontes incluidas/embutidas.

• As fontes aceitas são: Anal ou Times New Roman tamanho/corpo 7.

• Veja alguns exemplos de publicações neste formato clicando abaixo.

k_Exemplo (/sltes/Imprensa-ofIclal/arquivos_restritos/flles/documento/2020-09/8cm.pdf)
MOD ELO PARA BAIXAR < httpsJiwwwimprensookciaLgpv br/Arquivo/MOD-8-CM>

4.2 ATAS, EDITAIS, BALANÇOS E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

4.2.1 FORMATO A4 (17 x 27 cm)

• Devem ser enviados na largura de 17 x 27 cm de altura, mais continuação se necessário.

• Matérias que ocuparem mais de uma página, necessariamente suas páginas de continuação

deverão obedecer a mesma largura das anteriores.

• Os arquivos devem ser enviados na extensão PDF e este deve ter as fontes incluidas/embutidas.

• As fontes aceitas são: Anal ou Times New Roman tamanho/corpo 7.

• Veja alguns exemplos de publicações neste formato clicando abaixo.

,
Exemplo /sItes/Imprensa-ofIcIal/arquIvos restritos/Mes/documento/2020-09/17x27.pdf)

MODELO PARA BAIXAR < https://wwwimprensaoliciaLciolibr/Arquivo/MOD-17-cm >

4.2.2 FORMATO TABLOIDE (25 x 31 cm)

• Devem ser enviados na largura de 25 x 31 cm de altura, mais continuação se necessário.

• Matérias que ocuparem mais de uma página, necessariamente suas paginas de continuação

deverão obedecer a mesma largura das anteriores.

• Os arquivos devem ser enviados na extensão PDF e este deve ter as fontes incluidas/embutidas.

o

4 of 5 06/01/2023 1 I :36
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• As fontes aceitas são: Anal ou Times New Roman tamanho/corpo 7.

• Veja alguns exemplos de publicações neste formato clicando abaixo.

Exemplo (/sites/imprensa-oficialiarquivos restritos/files/documento/2020-09/25x31.pdt)

5. APROVAÇÃO DE MATÉRIAS

• 0 Departamento de Imprensa Oficial se reserva no direito de não aprovar matérias/protocolos, que

não estejam conforme os itens apresentados anteriormente.

6. CUSTO DE PUBLICAÇÃO

• Publicações legais enviadas (conforme item 4.1), terão seu valor cobrado em centímetro conforme

custo de  publicação (/Paqina/Custo-de-Publicacao) .

• Atas, editais, balanços e demonstrações financeiras deverão ser enviados em uma das medidas

apresentadas (conforme itens 4.2.1e 4.2.2). No caso da matéria possuir apenas uma página com

altura de até 25 cm, será cobrado proporcional. Altura acima de 25 cm será cobrado valor fechado

conforme custo de  publicação (/Paqina/Custo-de-Publicacao)  .

7. FATURAMENTO

7.1 GOVERNO (Poder Executivo Estadual)

• Posterior ao envio e publicação de sua matéria/protocolo, será encaminhado N.F. e boleto para

pagamento.

• A data de vencimento do boleto será sempre de lOdd após a data de publicação.

• Os artigos 4° e 5° do Decreto n° 5691/2002 <http://wwwlegjslocao.prqov_brfieqislaccio

/pesquisarAto.do?actionexibir&codAto=31692&indice=1&totalRegistros=1>  especificam as

cobranças conforme seu tipo e origem.

7.2 PREFEITURAS

• Posterior ao envio e publicação de sua matéria/protocolo, será encaminhado N.F. e boleto para

pagamento.

• A data de vencimento do boleto, será sempre de lOdd após a data de publicação.

8. CANCELAMENTOS

• Poderá ser solicitado através do e-mail dioetoccivil.pr.qov.br (mailto:atendimentoOdioe.pr.qov.br)

, até às 15h do dia útil anterior a data de publicação. Após este prazo não será possível qualquer

alteração.

06/01/2023 11:36
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

OBJETO: Divulgação de atos oficiais do município através da Imprensa Oficial do Estado do

Paranci

VALOR TOTAL: R$-6.000,00 (Seis mil reais).

PREVISÃO LEGAL: Art. 25, Caput da Lei 8.666/93.

Art. 25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial:

A contratação se justifica pela necessidade desta Municipalidade da utilização de

serviços de publicação de atos oficiais da Administração Direta na imprensa oficial no estado

do Parana, conforme determinam as Leis 8.666/93 (art. 21) e 14.133/21 (art. 54).

Tal serviço é prestado exclusivamente pelo Governo do Estado do Paraná, através

da Secretaria de Estado da Fazenda - Imprensa Oficial (DIOE). Dessa forma, faz-se necessária

a formalização da inexigibilidade de licitação para a efetiva publicação e divulgação dos atos

oficiais da Administração Direta em conformidade com a Legislação Vigente.

Justifica-se tal procedimento com fundamento no artigo 25, caput da Lei 8.666/93,

em virtude da inviabilidade de competição, visto que a contratada detém o monopólio das

atividades em todo o Território Estadual.

Ubirat5 PR, 16 de janeiro de 2023.

Claudinei Edso Dalla Corte

Secretário da Administração
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E

JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

CONTRATADO: GOVERNO DO PARANÁ — SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, inscrita

no CNPJ n276.416.890/0001-89, com sede no Palácio do Iguaçú — Praça Nossa Senhora

da Salette, centro cívico, na cidade de Curitiba, Estado Paraná.

Da fundamentação Legal: A presente lnexigibilidade de Licitação encontra-se

fundamentada no Artigo 25, Caput da Lei Federal ng. 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Razão da Escolha do Fornecedor: A escolha do fornecedor em questão deve-se ao fato

da necessidade desta Municipalidade da utilização de serviços de publicação de atos

oficiais da Administração Direta na imprensa oficial no estado do Paraná, conforme

determinam as Leis 8.666/93 (art. 21) e 14.133/21 (art. 54).

Justificativa do Preço: O preço das publicações é determinado por lei do poder

executivo estadual. Atualmente, a lei 20.422/2020 é a lei vigente, a qual estabelece o

preço de R$ 30,00 por centímetro de publicação.

Ubirat5-PR, 16 de janeiro de 2023.

C audinei Ed Dalla Corte

Secretário da Administração
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Lei 0120.421

14 de dezembro de 2020.

DijdoOFICIALParallá
LEBER., Indus.Is Str•ito6

Transforma funções privativas-policiais da

Assessona Militar da Presidência do

Tribunal de Justiça em funções
comissionadas vinculadas ao Núcleo do

Inteligência o Segurança Institucional do

Tnbunal de Justiça e altera o Mexo da Lei

n.° 17.257. do 31 de julho do 2012

Assembleia Legislativa do Estado do Parana

decretou e eu sanciono a seguinte lei

Art 1. Transforma duas funções comissionadas de Coordenador de Segurança da

Assessoria Waal., de simbologia FPPJ 3, o uma função comissionada de Aponte

Operacional III. de simbologia FPPJ 6, provistas no Anoxo lida Lei n° 17,257. do 31

de julho de 2012, em uma função comissionada de Chefe da Divisao de Inteligência,

de simbologia FC-03, privativa do Delegado do Policia ou do Delegado da Policia

Federal e uma função comissionada de Assistente do Núcleo de Inteligencia. de

sirnbologia FC-08. privativa do ocupantes do cargo de Agente da Policia Civil ou

Agente do Policia Federal.

Art, 2° Altera o Anexo lida Lei o.1 17.257.de 2012, nos termos do Anexo I desta Lei

An. r As funções comissionadas do Chafe da Divisão de Inteligência o Assistente do
Núcleo de Inteligência previstas no Anexo II desta Lei devem ser concedidas aos

Policiais Civis ou Federais cedidos ao Poder Judiciario. com capacitação ospecIfica

nas areas de produçáo de conhecimento e analise de owe,, mediante ato do

Presidente do Tribunal de Justiça, do acordo com os valores das respectivas

gratificações estabelecidos no Anoxo Ill desta Lei.

Parágrafo único. A funçao comissionada de Chefe da Divisao de Inteligência deve

ser ocupada por Delegado do Policia com notório conhecimento e experlancia

prolissional comprovada na atividade du intoligOncia estratégica.

Art. 4. As funções comissionadas de Chele da Divisão de Inteligência e de Assistente

do Núcleo de Inteligência devem sor atacadas no Núcleo de InteligOncia e Segurança

Institucional do Tribunal de Justiça, vinculadas á Presidência do Tribunal

Art. 5' Veda a cessão de Polio/1.s Civis ou Federais ao Tnbunal de Justiça, para o fim

de constituição do Nucleo de inteligência o Segurança Institucional, por moio do

preenchimento das funoães cornissionadas previstas no an. 10 desta Lei. com Onus ao

Tribunal. ate 31 de dezembro do 2021

Art. V Este Lei antra em vigor na data de sua publicaclo

Preacio do Govern°, ern 14 de dezembro de 2020.

Carlos Massa Ralinho Junior
Governador do Estado

Goto Save
Chefs cla Casa Cmi

Tribunal á, JusKa do Estado do Parana

LEI N. 20.421

ANEXO I

ANEXO COA LEI ESTADUAL NT 17.207/2012
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Let n° 20.422

14 do dezembro de 2020.

Acrescenta o Anexo I tt Lei n° 14.603, in 26

do dozembro do 2004

Assembleia Legislativa do Estado do Parana

decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1. Acrescenta o Anexo lã Lei n' 14603, do 28 do derembro de 2004

Art. 2' Esta Lei antra em vigor na data do sua publicação

Polack, do Governo, em 14 de dezembro de 2020.

Carlos Massa Ratinho Junior

Governador do Estado

Goto Silva

Chefe da Casa Civil

LEI W 20.422

ANEXO I

Costas de Pub/Kook,

GUSTO DE PUIRICAÇÃO

!Nino Okra] Executors, (Pockm ElOCUWO Estadual)

-- -

I Nino Orsotal Comdata% Meese* • &maps i
AS 2000 IcarrErnalrrn

AS 30.00 (cam/metro)
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Nano Oticxat Comércio. Indústria o Sorvious RS 45.00 (coda)

Lei n° 20.423

14 de dezembro de 2020

116483/2020

Fixa, a pale de r tie Janeiro de 2021, o

Piso Salarial no Estado do Palana o sua

politico de valorização e cla outras

providências

Assembleia Legislativa do Estado do Parana

decretou e eu sanciono a seguinte lei

Art. V 0 Piso Solaria! no Estado do Parana dos empregados das cateoonas

profissionais enumeradas no Anoso Unico desta Lei, Grandes Grupos 3, 4, 5, 6, 7. 8 o

9 da Classificação Brasileira de Ocupações, com fundamento no inciso V do ad 7° da

Constnuição Federal cria Lei Compleiouritar Federal n° 103, ris 14 du Mho de 2000

a nand de 1° de janeiro do 2021, sera calculado na forma do parágrafo único deste

arty°

DOCUMENTO CERTIFICADO

CÓDIGO LOCALIZADOR: 1330423
Documento tutulaJo GM 06/01/2023 11'30 58

Diário Oficial Executivo
N° 10831 114/12/2020 1 PAG. 4

Para yen ficar a autenticelade (testa paguna, baste inform

Código Localizadot no MO dO DIOE

juste dos valores dos pisos salariais do Estado do

slo mesmo fndice aplicado para realusto do Salário

scido de 0.55% (zero virgula cinquenta e cinco por

benta por cento) do resultado do PIB de 2019.

formo art t• desta Lei, serão apacados para o

31 de dezembro de 2021

u artigo, a fonte de informação dos indices do INPC

Geografia o Estatistica IBGE.

www.impronssofIclakerarA. _ 
ipos quo compdem o Piso Regional do Estado do

tinioos por meio do Decreto de Regulamentação, com base na

116482/2020 divulgação do Indico do reajuste do Salário Minim° Nacional.
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 Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
a
 I
n
o
v
a
ç
ã
o
,
 M
o
d
e
r
n
i
z
a
ç
ã
o
 e
 T
r
a
n
s
f
o
r
m
a
ç
ã
o
 Oigital - S

E
I
M
T
;
 

f
)
 Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
o
 P
l
a
n
e
j
a
m
e
n
t
o
 - S

E
P
L
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e
)
 Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
a
 C
o
m
u
n
i
c
a
ç
ã
o
 - S

E
C
O
M
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d
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o
 E
s
t
a
d
o
 - P

G
E
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D
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I
i
D
 e
s
e
D
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e
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 ó
r
g
ã
o
s
 c
o
m
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e
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s
t
a
d
o
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0001, ,--

I
 -
 a
 c
o
o
r
d
e
n
a
ç
ã
o
 e
 g
e
s
t
ã
o
 d
a
s
 atividades d

e
 administração d

e
 recursos h

u
m
a
n
o
s
 e
 previdência; 

A
r
t
.
 2
5
.
 A Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
a
 Administração e

 d
a
 Previdência - S

E
A
P
 c
o
m
p
e
t
e
:
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 -
 o
 a
p
o
i
o
 a
o
 controle e

x
t
e
r
n
o
 n
o
 exercicio d

e
 s
u
a
 m
i
s
s
ã
o
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 c
o
o
r
d
e
n
a
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e
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X
I
I
 -
 a
 administração geral d

o
 Palácio e

 d
a
s
 residências oficiais d

o
 G
o
v
e
r
n
o
;
 

V
I
 -
 a
 c
o
o
r
d
e
n
a
ç
ã
o
 d
a
 elaboração d

a
 m
e
n
s
a
g
e
m
 a
n
u
a
l
 d
o
 G
o
v
e
r
n
a
d
o
r
 à A

s
s
e
m
b
l
e
i
a
 Legislativa d

o
 P
a
r
a
n
a
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X
 -
 a
 análise, elaboração e

 p
r
e
p
a
r
a
ç
ã
o
 d
e
 m
e
n
s
a
g
e
n
s
,
 anteprojetos d

e
 lei e

 d
e
m
a
i
s
 atos administrativos; 
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X
 -
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 c
o
o
r
d
e
n
a
ç
ã
o
 d
e
 u
n
i
d
a
d
e
s
 d
e
 r
e
p
r
e
s
e
n
t
a
ç
ã
o
 d
o
 G
o
v
e
r
n
o
 n
o
 E
s
t
a
d
o
 e
 fora dele 

V
I
I
 -
 a
 c
o
o
r
d
e
n
a
ç
ã
o
 e
 p
l
a
n
e
j
a
m
e
n
t
o
 d
o
 c
e
n
m
o
n
i
a
l
 público g

o
v
e
r
n
a
m
e
n
t
a
l
;
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I
 -
 a
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r
a
n
s
m
i
s
s
ã
o
 e
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a
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x
e
c
u
ç
ã
o
 d
a
s
 o
r
d
e
n
s
 e
m
a
n
a
d
a
s
 pelo G

o
v
e
r
n
a
d
o
r
;
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e
 E
s
t
a
d
o
 d
o
 P
l
a
n
e
j
a
m
e
n
t
o
 - S

E
P
L
 c
o
m
p
e
t
e
:
 

V
I
I
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 o
p
e
r
a
ç
ã
o
 e
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a
s
 ern•ssoras d

e
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 e
 F
M
 e
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d
u
c
a
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o
r
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a
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o
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u
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o
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o
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p
e
t
e
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V
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 realização d

o
 s
u
p
o
r
t
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o
v
e
r
n
a
d
o
r
 e, subsidiariamente, a

o
 Vice

-
G
o
v
e
r
n
a
d
o
r
;
 

I
V
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 t
r
a
n
s
m
i
s
s
ã
o
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 controle d

a
 e
x
e
c
u
ç
ã
o
 d
a
s
 o
r
d
e
n
s
 e
m
a
n
a
d
a
s
 d
o
 G
o
v
e
r
n
a
d
o
r
;
 

I
I
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e
c
e
p
ç
ã
o
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s
t
u
d
o
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 t
r
i
a
g
e
m
 d
o
s
 e
x
p
e
d
i
e
n
t
e
s
 militares e

n
c
a
m
i
n
h
a
d
o
s
 a
o
 G
o
v
e
r
n
a
d
o
r
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I
I
 -
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 c
o
o
r
d
e
n
a
ç
ã
o
 d
a
s
 relações d

o
 C
h
e
f
e
 d
o
 P
o
d
e
r
 Executivo c

o
m
 autoridades militares; 

I
I
I
 -
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 c
o
o
r
d
e
n
a
ç
ã
o
 d
o
 sistema estadual d

e
 i
n
f
o
r
m
a
ç
õ
e
s
 e
m
 inovação; 

I
I
 -
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r
o
m
o
ç
ã
o
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e
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a
s
 a
r
e
a
s
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n
o
v
a
ç
ã
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 d
a
 t
r
a
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s
f
o
r
m
a
ç
ã
o
 digital; 
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s
a
 Militar - C
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o
m
p
e
t
e
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I
V
 -
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 realização d

e
 outras atividades d

e
t
e
r
m
i
n
a
d
a
s
 pelo Vice

-
G
o
v
e
r
n
a
d
o
r
 d
o
 Estado. 

I
I
I
 -
 o
 p
r
o
v
i
m
e
n
t
o
 d
o
s
 m
e
i
o
s
 administrativos necessarios a

o
 f
u
n
c
i
o
n
a
m
e
n
t
o
 d
a
 V
i
c
e
-
G
o
v
e
m
a
d
o
r
i
a
;
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r
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.
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 Secretaria d

e
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s
t
a
d
o
 d
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n
o
v
a
ç
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o
,
 M
o
d
e
r
n
i
z
a
ç
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r
a
n
s
f
o
r
m
a
ç
ã
o
 Digital - S

E
I
M
T
 c
o
m
p
e
t
e
:
 

I
I
 -
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 r
e
c
e
p
ç
ã
o
,
 e
s
t
u
d
o
 e
 t
r
i
a
g
e
m
 d
o
 e
x
p
e
d
i
e
n
t
e
 e
n
c
a
m
i
n
h
a
d
o
 a
o
 Vice

-
G
o
v
e
r
n
a
d
o
r
;
 

X
 -
 a
 exploração, administração e

 fiscalização d
o
 serviço público d

e
 loterlas n

o
 E
s
t
a
d
o
 d
o
 P
a
r
a
n
a
.
 

A
r
t
.
 2
9
.
 A
o
 G
a
b
i
n
e
t
e
 d
o
 Vice

-
G
o
v
e
r
n
a
d
o
r
 d
o
 E
s
t
a
d
o
 c
o
m
p
e
t
e
:
 

V
I
 -
 a
 realização d

e
 pesquisas e

 e
s
t
u
d
o
s
 estrategicos e

 d
e
 outras missões d

e
t
e
r
m
i
n
a
d
a
s
 pelo G

o
v
e
r
n
a
d
o
r
.
 

V
 -
 a
 representação d

o
 G
o
v
e
r
n
a
d
o
r
,
 q
u
a
n
d
o
 d
e
l
e
g
a
d
a
;
 

• 0 -0 0 ( L".

g;

CD .5. o

rn• n:

a g
•?

n 2
o a
3C0

C .0 <
3 C CD

0.00

-an
g• ;, 3

VCDC

r,r3 C.&'"ei!,t

Fb 3
o P. L

T.

SAY:,
o

:TD;
O.

a
s
 reuniões d

o
 G
o
v
e
r
n
a
d
o
r
,
 secretariando-as q

u
a
n
d
o
 necessário; 

I
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o
o
r
d
e
n
a
ç
ã
o
 d
a
 a
g
e
n
d
a
 d
o
 G
o
v
e
r
n
a
d
o
r
 e
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 organização d

a
s
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o
v
e
r
n
a
m
e
n
t
a
i
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r
t
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.
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o
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a
b
i
n
e
t
e
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o
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o
v
e
r
n
a
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r
 d
o
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s
t
a
d
o
 c
o
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t
e
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X
I
 -
 a
 classificação d

e
 p
r
o
d
u
t
o
s
 d
e
 o
r
i
g
e
m
 vegetal e

 a
n
i
m
a
l
;
 

X
 -
 a
 i
m
p
l
e
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 d
e
 soluções d

e
 e
n
g
e
n
h
a
r
i
a
 e
 d
e
 logística e

m
 inf 

2
a

I
X
 -
 o
 fortalecimento d

o
 cooperativismo; 

V
I
I
 -
 o
 f
o
m
e
n
t
o
 d
e
 m
o
d
e
l
o
s
 d
e
 p
r
o
d
u
ç
ã
o
 e
 comercialização agroecológicos; 

V
I
 -
 a
 preservação d

o
 solo agrícola; 

V
 -
 a
 p
r
o
m
o
ç
ã
o
 e
 c
o
o
r
d
e
n
a
ç
ã
o
 d
o
 S
i
s
t
e
m
a
 d
e
 S
e
g
u
r
a
n
ç
a
 Alimentar e

 Nutricional; 

I
V
 -
 a
 p
r
o
m
o
ç
ã
o
 d
a
 defesa a

g
r
o
p
e
c
u
a
n
a
 e
 d
a
 i
n
s
p
e
ç
ã
o
 sanitária d

o
s
 p
r
o
d
u
t
o
s
 d
e
 o
r
i
g
e
m
 a
n
i
m
a
l
 e
 vegetal; 

I
I
I
 -
 a
 garantia d

a
 s
e
g
u
r
a
n
ç
a
,
 regularidade e

 q
u
a
l
i
d
a
d
e
 d
o
s
 i
n
s
u
m
o
s
 agropecuários; 
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X
I
 -
 a
 f
o
r
m
u
l
a
ç
ã
o
 e
 c
o
o
r
d
e
n
a
ç
ã
o
 d
a
 política habitacional d

o
 Estado. 

X
V
I
I
 -
 Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
o
 T
u
r
i
s
m
o
 -
 S
E
T
U
.
 

X
V
I
 -
 Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
o
 Trabalho, Qualificação e

 R
e
n
d
a
 - S

E
T
R
;
 

I
X
 -
 a
 g
e
s
t
ã
o
 d
e
 F
u
n
d
o
s
 Estaduais d

e
 D
e
s
e
n
v
o
l
v
i
m
e
n
t
o
 U
r
b
a
n
o
 e
 Metropolitano; 

X
V
 -
 Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
o
 Esporte -

 S
E
E
S
;
 

X
I
V
 -
 Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
a
 Cultura - S

E
E
C
;
 

X
I
I
I
 -
 Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
o
 D
e
s
e
n
v
o
l
v
i
m
e
n
t
o
 Social e

 Familia - S
E
D
E
F
;
 

X
I
I
 -
 Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
a
 M
u
l
h
e
r
 e
 I
g
u
a
l
d
a
d
e
 Racial - S

E
M
I
;
 

V
I
 -
 a
 p
r
o
m
o
ç
ã
o
 d
a
 i
m
p
l
a
n
t
a
ç
ã
o
,
 melhoria, a

m
p
l
i
a
ç
ã
o
 e
 r
e
c
u
p
e
r
a
ç
ã
o
 Ca infraestrutura u

r
b
a
n
a
;
 

X
I
 -
 Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
a
 Justiça e

 Cidadania - S
E
J
U
;
 

X
 -
 Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
a
 Ciência, Tecnologia e

 Ensino Superior - S
E
T
I
;
 

I
X
 -
 Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
a
 Indústria, C

o
m
e
r
c
i
o
 e
 Serviços - S

E
I
C
;
 

V
I
I
I
 -
 Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
a
 F
a
z
e
n
d
a
 -
 S
E
F
A
;
 

V
I
I
 -
 Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
a
 S
a
ú
d
e
 - S

E
S
A
;
 

V
I
 -
 Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 c
a
 S
e
g
u
r
a
n
ç
a
 Publica - S

E
S
P
;
 

V
 -
 Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
a
 E
d
u
c
a
ç
ã
o
 -
 S
E
E
D
;
 

I
V
 -
 Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
o
 D
e
s
e
n
v
o
l
v
i
m
e
n
t
o
 Sustentável - S

E
D
E
S
T
;
 

I
I
I
 -
 Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
a
 Infraestrutura e

 Logística - S
E
I
L
;
 

0 0 0 2

I
I
 -
 Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
a
s
 C
i
d
a
d
e
s
 -
 S
E
C
I
D
;
 

Art. 3
5
.
 A
 Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
a
s
 C
i
d
a
d
e
s
 - S

E
C
I
D
 c
o
m
p
e
t
e
:
 

I
 -
 Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
a
 Agricultura e

 d
o
 A
b
a
s
t
e
c
i
m
e
n
t
o
 -
 S
E
A
B
;
 

X
V
 -
 outras iniciativas c

a
p
a
z
e
s
 d
e
 a
t
e
n
d
e
r
 a
s
 n
e
c
e
s
s
i
d
a
d
e
s
 d
o
 m
e
i
o
 rural. 

X
I
V
 -
 a
 regularização fundiária n

o
 m
e
i
o
 rural; 

X
I
I
-
 a
 m
o
d
e
r
n
i
z
a
ç
ã
o
,
 g
e
r
a
ç
ã
o
,
 i
n
o
v
a
ç
ã
o
 e
 difusão d

e
 processos tecnológicos afetos à

 Pasta; 

90
:4
1.
 £
Z0

Zi
LD

/L
l 



O O O 2 C.

V
 -
 o
 a
c
e
s
s
o
 d
e
 e
d
u
c
a
d
o
r
e
s
 e
 e
d
u
c
a
n
d
o
s
 à
 tecnologia aplicada à

 melhoria d
o
 ensino e

 d
a
 a
p
r
e
n
d
i
z
a
g
e
m
;
 

V
 -
 a
 a
d
o
ç
ã
o
 d
e
 providéncias executivas para o

b
t
e
n
ç
ã
o
 d
e
 receitas d

e
n
v
a
d
a
s
 e
 outras; 

I
I
I
 -
 a
 coleta, a

 analise e
 a
 divulgação d

e
 d
a
d
o
s
 e
 i
n
f
o
r
m
a
ç
õ
e
s
 educacionais; 

oc4

rcn;

0(0
'M
X
o
CD

o

o
o

ro
a,
03

a

o

aC

03

o
o3o.
3

o

3
CD

D.
CD

H
I
 -
 o
 a
p
e
r
f
e
i
ç
o
a
m
e
n
t
o
 d
a
 legislação tributária estadual; 

I
I
 -
 a
 realização d

e
 e
s
t
u
d
o
s
 e
 pesquisas para a

 prey 

a

I
 -
 a
 análise, avaliação e

 a
c
o
m
p
a
n
h
a
m
e
n
t
o
 p
e
r
m
a
n
e
n
t
e
s
 d
o
 d
e
s
e
m
p
e
n
o
 e
c
o
n
ô
m
i
c
o
 d
o
 Estado; 

A
r
t
 4
1
.
 A Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
a
 F
a
z
e
n
d
a
 - S

E
F
A
 c
o
m
p
e
t
e
:
 

A
r
t
.
 3
8
.
 A Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
a
 E
d
u
c
a
ç
ã
o
 - S

E
E
D
 c
o
m
p
e
t
e
:
 

f
)
 cartográfica e

 d
e
 g
e
o
p
r
o
c
e
s
s
a
m
e
n
t
o
;
 

!e
3i
6g
lo
a6
 a
 i
el

au
ii

.0
 (
a
 d

)
 d
e
 g
e
s
t
ã
o
 territorial e

 regularização fundiária d
e
 terras devolutas; 

X
I
V
 -
 a
 p
r
e
v
e
n
ç
ã
o
,
 repressão e

 fiscalização d
o
 u
s
o
 d
e
 entorpecentes. 

!
c
i
a
q
s
a
w
o
p
 o
;
o
6
s
a
 •
17

 

X
I
I
 -
 a
 a
d
o
ç
ã
o
 d
a
 filosofia d

o
 policiamento comunitário, f

o
c
a
d
o
 n
a
 resolução d

e
 conflitos; 

1
.
 a
b
a
s
t
e
c
i
m
e
n
t
o
 d
e
 a
g
u
e
,
 principalmente e

m
 relação à

 perfuração d
e
 p
o
ç
o
s
 tubulares profundos; 

c
)
 d
e
 s
a
n
e
a
m
e
n
t
o
 a
m
b
i
e
n
t
a
l
,
 e
s
p
e
c
i
a
l
m
e
n
t
e
:
 

b
)
 d
e
 g
e
r
e
n
c
i
a
m
e
n
t
o
 d
o
s
 recursos hidricos; 

a
)
 d
e
 proteção, c

o
n
s
e
r
v
a
ç
ã
o
 e
 restauração d

o
 patrimônio natural; 

I
X
 -
 a
s
 atividades d

e
 p
r
e
v
e
n
ç
ã
o
,
 c
o
m
b
a
t
e
 a
 incindio, b

u
s
c
a
,
 s
a
l
v
a
m
e
n
t
o
,
 resgate e

 socorros d
e
 urgencies; 

I
 -
 a
 f
o
r
m
u
l
a
ç
ã
o
,
 c
o
o
r
d
e
n
a
ç
ã
o
,
 e
x
e
c
u
ç
ã
o
 e
 d
e
s
e
n
v
o
l
v
i
m
e
n
t
o
 d
a
s
 políticas públicas: 

V
I
I
I
 -
 a realização e

 f
o
m
e
n
t
o
 d
e
 c
a
m
p
a
n
h
a
s
 educacionais e

 d
e
 orientação à

 c
o
m
u
n
i
d
a
d
e
;
 

A
r
t
.
 3
7
.
 A Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
o
 D
e
s
e
n
v
o
l
v
i
m
e
n
t
o
 Sustentável - S

E
D
E
S
T
 c
o
m
p
e
t
e
:
 

a
o

d
a
q
u
e
l
e
s
 q
u
e
 s
e
 e
n
c
o
n
t
r
a
m
 s
o
b
 custodia d

o
 Estado, 

V
I
 -
 a
 prionzação e

 definição d
e
 critérios para a

l
o
c
a
ç
ã
o
 d
e
 recursos; 

V
 -
 a
 supervisão e

 fiscalização d
a
 aplicação d

e
 p
e
n
a
 d
e
 reclusão e

 d
e
 d
e
t
e
n
ç
ã
o
;
 

so
sa
.s
d 
u
p
 e
ip
o;
sn
o 
e
 -
 A
I
 

fs
el
ap
ad
 a
p
 o
e
5
e
z
i
i
e
w
 e
 -
 I
I
I
 

I
I
I
 -
 o
 fortalecimento d

a
 c
a
p
a
c
i
d
a
d
e
 institutional e

 

Art. 3
9
.
 A Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
a
 S
e
g
u
r
a
n
ç
a
 Pública - S

E
S
P
 c
o
m
p
e
t
e
:
 

Art. 3
6
.
 A
 Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
a
 Infraestrutura e

 Logística - S
E
I
L
 c
o
m
p
e
t
e
:
 

is
se

 e
 -
 I
I
I
A
 

téncia técnica a
o
s
 d
o
c
e
n
t
e
s
 e
 gestores lotados n

a
s
 instituições d

e
 ensino d

a
 r
e
d
e
 estadual; 

I'



I
I
I
 -
 a
 c
o
o
r
d
e
n
a
ç
ã
o
 d
o
 s
i
s
t
e
m
a
 estadual d

e
 i
n
f
o
r
m
a
ç
õ
e
s
 e
m
 ciência e

 tecnologia; 

C
)
 d
a
 D
e
f
e
s
a
 d
o
s
 Direitos d

o
s
 P
o
v
o
s
 Originários e

 C
o
m
u
n
i
d
a
d
e
s
 Tradicionais; 

ição d
e
 diretrizes n

a
s
 a
r
e
a
s
 d
o
 d
e
s
e
n
v
o
l
v
i
m
e
n
t
o
 cientifico, tecnológico e

 d
o
 e
n
s
i
n
o
 

b
)
 d
a
 D
e
f
e
s
a
 d
a
 I
g
u
a
l
d
a
d
e
 Racial; 

a
)
 d
e
 D
e
f
e
s
a
 d
o
s
 Direitos d

a
 M
u
l
h
e
r
;
 

A
r
t
.
 4
3
.
 A Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
a
 Ciência, Tecnologia e

 E
n
s
i
n
o
 Superior - S

E
T
I
 c
o
m
p
e
t
e
:
 

I
 -
 a
 f
o
r
m
u
l
a
ç
ã
o
 d
a
 política g

o
v
e
r
n
a
m
e
n
t
a
l
 e
 a
 c
o
o
r
d
e
n
a
ç
ã
o
 d
e
 s
u
a
 e
x
e
c
u
ç
ã
o
,
 n
a
s
 areas: 

o

Art. 4
5
.
 A Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
a
 M
u
l
h
e
r
 e
 I
g
u
a
l
d
a
d
e
 Racial - S

E
M
I
 c
o
m
p
e
t
e
:
 

I
X
 -
 a
 e
x
e
c
u
ç
ã
o
 d
o
s
 serviços pertinentes a

o
 Registro Público d

e
 E
m
p
r
e
s
a
s
 Mercantis e

 Atividades Afins; 
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administrativo c
o
m
 o
s
 ó
r
g
ã
o
s
 d
a
 Justiça; 

V
I
I
I
 -
 a
 reinserção social d

o
s
 e
g
r
e
s
s
o
s
 d
o
 S
i
s
t
e
m
a
 d
e
 A
t
e
n
d
i
m
e
n
t
o
 Socioeducativo; 

V
I
I
 -
 a
 preservação d

o
s
 direitos h

u
m
a
n
o
s
 e
 sociais e

 garantia d
a
s
 liberdades individuais e

 coletivas; 

V
I
 -
 a
 defesa d

o
s
 direitos d

a
 p
e
s
s
o
a
 idosa e

 d
a
s
 minorias; 

V
 -
 a
 d
e
f
e
s
a
 d
o
s
 direitos d

a
 cidadania; 

I
V
 -
 a
 proteção, defesa, e

d
u
c
a
ç
ã
o
 e
 orientação a

o
 c
o
n
s
u
m
i
d
o
r
;
 

I
I
I
 -
 a
 g
e
s
t
ã
o
 d
o
 S
i
s
t
e
m
a
 o
e
 A
t
e
n
d
i
m
e
n
t
o
 Socioeducativo; 

II -
 a
 s
u
p
e
r
a
ç
ã
o
 d
a
s
 situações d

e
 conflito e

 

I
 -
 a
 proteção a

s
 vitimas e

 t
e
s
t
e
m
u
n
h
a
s
 e
 d
e
 crianças e

 adolescentes a
m
e
a
ç
a
d
o
s
 d
e
 m
o
r
t
e
;
 

Art. 4
2
.
 A
 Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
a
 Indústria, C

o
m
e
r
c
i
o
 e
 Serviços -

 S
E
I
C
 c
o
m
p
e
t
e
:
 

X
V
I
I
I
 -
 a
 g
e
s
t
ã
o
 e
 a
 m
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 d
e
 s
i
s
t
e
m
a
 integrado d

e
 administração financeira e

 controle. 

X
V
I
I
 -
 o
 controle d

a
s
 o
p
e
r
a
ç
õ
e
s
 d
e
 crédito, avais e

 garantias, b
e
m
 c
o
m
o
 d
o
s
 direitos e

 h
a
v
e
r
e
s
 d
o
 E
s
t
a
d
o
;
 

X
V
I
 -
 a
 o
n
e
n
t
a
ç
ã
o
 a
o
s
 contribuintes s

o
b
r
e
 a
s
s
u
n
t
o
s
 pertinentes à

 s
u
a
 a
r
e
a
 d
e
 a
t
u
a
ç
ã
o
;
 

X
V
 -
 o
 a
c
o
m
p
a
n
h
a
m
e
n
t
o
 e
 controle d

a
 e
x
e
c
u
ç
ã
o
 física e

 financeira d
o
 o
r
ç
a
m
e
n
t
o
 a
n
u
a
l
;
 

X
I
V
 -
 o
 controle d

o
s
 investimentos públicos e

 d
a
 c
a
p
a
c
i
d
a
d
e
 d
e
 e
n
d
i
v
i
d
a
m
e
n
t
o
 d
o
 E
s
t
a
d
o
;
 

X
I
I
I
 -
 a
 defesa d

o
s
 capitais d

o
 E
s
t
a
d
o
;
 

O

X
I
 -
 a
 análise d

a
 conveniência d

a
 criação e

 extinção d
e
 f
u
n
d
o
s
 especiais, e

 respectivo controle e
 fiscalização 

bito estadual, d
o
 p
r
o
g
r
a
m
a
 d
e
 residência técnica, n

a
 f
o
r
m
a
 d
a
 Lei n

o
 2
0
.
0
8
6
,
 d
e
 1
8
 

X
 -
 a
 auditoria contábil-financeira, análise e

 controle d
e
 recursos d

a
 Administração Direta e

 Indireta; 

e
l
J
u
v
i
e
d
s
u
e
4
 e
p
 l
e
p
e
d
 

ez
oz

nO
lL

 



°001,2
r.

I
I
 -
 o
 incentivo, o

 f
o
m
e
n
t
o
,
 o
 d
e
s
e
n
v
o
l
v
i
m
e
n
t
o
 e
 a
 divulgação d

e
 urna cultura p

a
r
a
n
a
e
n
s
e
 cidadã, 

o

I
 -
 a
 f
o
r
m
u
l
a
ç
ã
o
 e
 i
m
p
l
e
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 d
a
s
 políticas e

 diretrizes d
o
 G
o
v
e
r
n
o
 d
o
 E
s
t
a
d
o
 para a

 cultura; 

A
r
t
.
 4
7
.
 A Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
a
 Cultura - S

E
E
C
 c
o
m
p
e
t
e
:
 

X
 -
 a
 defesa d

o
s
 direitos d

a
 p
e
s
s
o
a
 c
o
m
 deficiência. 

I
I
I
 -
 o
 f
o
m
e
n
t
o
 d
a
 g
e
r
a
ç
ã
o
 d
e
 trabalho, d

e
 e
m
p
r
e
g
o
 e
 d
e
 r
e
n
d
a
;
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Art. 4
9
.
 A Secretaria d

e
 E
s
t
a
d
o
 d
o
 Trabalho, Qualificação e

 R
e
n
d
a
 - S

E
T
A
 c
o
m
p
e
t
e
:
 

I
I
I
 -
 a
 difusão e

 a
 p
r
o
m
o
ç
ã
o
 d
o
 d
e
s
e
n
v
o
l
v
i
m
e
n
t
o
 d
o
 esporte; 

o
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Súmula: Dispõe sobre a extinção do Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Parana e da outras
providências.

Assembleia Legislativa do Estado do Parana decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Extingue o Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Parana — DIOE, criado pela Lei n.o 5.970,
de 15 de julho de 1969.

Parágrafo único. As atividades relacionadas à gestão das publicações oficiais do Estado, à guarda e
conservação, em conjunto com a Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, dos arquivos
eletrônicos relacionadas aos atos e documentos públicos e privados, documentos e legado documental da
_Junta Comercial do Parana, das Secretarias de Estado, das autarquias e das empresas públicas estaduais, e
certificação, por meio digital e mecânico, a pedido de qualquer interessado, dos documentos públicos e
privados, objeto de suas publicações passam a integrar o âmbito de atuação da Casa Civil.

Art. 2° Os bens moveis, materiais e equipamentos integrantes do patrimônio do extinto DIOE passarão ao

patrimônio do Estado e, após inventário, à responsabilidade da Secretaria de Estado da Administração e da

Previdência, para que, por ato próprio do titular da Pasta, seja realizada a destinação devida.

Art. 3° 0 Estado do Parana sucederá o extinto Departamento de Imprensa Oficial do Parana em todos seus

direitos, créditos e obrigações, decorrentes de leis, atos administrativos, contratos, convênios ou parcerias de

qualquer natureza, bem como nas demais obrigações pecuniárias, inclusive nas respectivas receitas, que

passarão a ser recolhidas à conta do Tesouro Estadual.

Parágrafo único. A Casa Civil, com o assessoramento da Procuradoria-Geral do Estado, adotará as

providências necessárias à celebração dos instrumentos necessários à adaptação dos ajustes firmados pelo

ora extinto Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Parana aos preceitos legais.

Art. 4° Os servidores efetivos estáveis lotados no DIOE atuantes nas atividades mencionadas no parágrafo

único do art. 1.0 desta Lei, serão removidos para a Casa Civil, com o intuito de preservar a continuidade da

execução das atividades técnicas e operacionais relacionadas, devendo os demais servidores ser removidos

para outros órgãos à critério da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, que adotara as

medidas necessárias ao encaminhamento da matéria, com base nas diretrizes e normas vigentes, e no

interesse da administração.

Art. 5° Extingue um cargo de provimento em comissão de Diretor-Presidente, símbolo DAS-1 e um cargo de

provimento em comissão de Diretor Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-3 do Departamento de Imprensa

Oficial do Estado do Parana.

Art. 60 Transfere do extinto DIOE para a Casa Civil os seguintes cargos de provimento em comissão e

funções de gestão pública:

I - um cargo de Diretor Adjunto, símbolo DAS-3, alterando sua denominação para Assessor;

II - um cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico, símbolo 2-C, alterando sua denominação

para Assistente;

III - um cargo de provimento em comissão de Gerente Comercial, símbolo 2-C, alterando sua denominação

para Assistente;

IV - um cargo de provimento em comissão de Gerente de Produção, símbolo 2-C, alterando sua denominação

para Assistente;

V - um cargo de provimento em comissão de Gerente Administrativo Financeiro, símbolo 2-C, alterando sua

denominação para Assistente;



VI - um cargo de provimento em comissão de Assistente de Produção, símbolo 4-C, alterando sua
denominação para Assistente;

000031

VII - um cargo de provimento em comissão de Oficial de Gabinete, símbolo 7-C, alterando sua denominação
para Assistente;

VIII - dois cargos de provimento em comissão de Assistente, símbolo 13-C;

IX - uma função de gestão pública de Assistente, símbolo FG-16.

Art. 7° Cria na Casa Civil do Estado do Paraná três cargos de provimento em comissão de Assessor, símbolo

DAS-5.

Parágrafo único. Aplica-se aos cargos de provimento em comissão criados por esta Lei a descrição de

atribuições estabelecidas pela Lei n.0 19.435, de 26 de março de 2018.

Art. 8° As despesas decorrentes da execução do disposto nesta Lei correrão .5 conta de dotações

consignadas no Orçamento Geral do Estado.

Art. 9° Altera a  ementa da Lei n.0 14.603,  de 28 de dezembro de 2004, com a seguinte redação:

Dispõe sobre o principio da publicidade no Poder Público do Estado do Paraná.

Art. 10 Altera o caput do art. 3° da Lei n0 14.603, de 2004, com a seguinte redação:

Art. 3°  Ao órgão do Poder Executivo estadual responsável pela gestão das publicações oficiais do Estado,

caberá o cumprimento das regras impostas por esta Lei, e ainda:

Art. 11. Os incisos I e II do art. 3.° da Lei n.0 14.603, de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação:

I - editar e disponibilizar por meio digital os Diários Oficiais e neles veicular as publicações determinadas por

lei, de natureza pública e privada;

II- manter sob sua permanente guarda e conservação, em atribuição conjunta com a Secretaria de Estado

da Administração e da Previdência, os arquivos eletrônicos relativos aos atos e documentos públicos e

privados, documentos e legado documental da Junta Comercial do Paraná, das Secretarias de Estado, das

autarquias e empresas públicas e sociedades de economia mista, assegurando o

acesso a qualquer interessado, pelos meios tecnológicos mais apropriados;

Art. 12. Acrescenta os §§ 1.0, 2.° e 3.o ao art. 3.° da Lei n.0 14.603, de 2004, com a seguinte redação:

§1° Na hipótese do inciso I deste artigo, compreender-se-6 a matéria de interesse de particulares, de

divulgação obrigatória nos jornais oficiais.

§  20  A prestação dos serviços elencados nos incisos I, III e IV deste artigo se dará conforme segue:

I - serão prestados gratuitamente os serviços emanados pela Administração Direta, Autárquica e Fundacional

do Poder Executivo Estadual;

II- quando executados para empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder Executivo Estadual,

órgãos dos outros Poderes e demais publicações públicas ou privadas determinadas por lei, tais serviços

serão remunerados de acordo com a Tabela constante no Anexo I desta Lei, cuja revisão de forma e valor se

dará por ato do Chefe do Poder Executivo.

§3.0 0 ato do Chefe do Poder Executivo que revisar a Tabela constante do Anexo I desta Lei poderá alterar a

métrica de cobrança, desde que observada a equivalência média com os valores vigentes, e atualizar os

valores cobrados de acordo com a variação no Indice de Preços para o Consumidor Amplo - IPCA.

Art. 13. 0 inciso XI do art. 10 da Lei n.° 19.848,  de 3 de maio de 2019, passa a vigorar com a seguinte

redação:

XI - a edição e disponibilização, por meio digital, dos Diários Oficiais e neles veicular as publicações

determinadas por lei, de natureza pública e privada;

Art. 14. Acrescenta os incisos XII, XIII e XIV ao art. 10 da Lei n.° 19.848, de 2019, com a seguinte redação:

XII - a guarda permanente e conservação, em atribuição conjunta com a Secretaria de Estado da

Administração e da Previdência, dos arquivos eletrônicos relativos aos atos e documentos públicos e privados,

documentos e legado documental da Junta Comercial do Parana, das Secretarias de Estado, das autarquias e

das empresas públicas e sociedades de economia mista, assegurando o acesso a qualquer interessado, pelos

meios tecnológicos mais apropriados;



• 00063/,
XIII - a certificação, por meio digital e mecânico, a pedido de qualquer interessado, dos documentos públicos

e privados, objeto de suas publicações;

XIV - o desempenho de outras atividades correlatas.

Art. 15. Os recursos financeiros arrecadados em decorrência da execução das competências estabelecidas no

parágrafo único do art, lo desta Lei deverão ingressar em subconta especifica do Tesouro do Estado e serão

alocados, conforme deliberação do Chefe da Casa Civil, nas seguintes finalidades:

I - despesas correntes e de capital necessárias A execução das competências de que trata a Lei n.o 14.603,

de 2004;

II - investimentos em inovação tecnológica, transparência e compliance, diretamente ou por intermédio de

outros órgãos ou fundos do Poder Executivo Estadual, inclusive por integralização de capital na CELEPAR.

(Redação dada  pela Lei 21016 de 19/04/2022)

Parágrafo único. Eventuais superavits financeiros relativos aos recursos de que trata o caput deste artigo

não se acumulam para os exercícios subsequentes e o saldo apurado ao final do exercício será revertido ao

Tesouro para livre destinag5o.

Art. 16. Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais no orçamento fiscal, em conformidade com a

Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, no propósito de implementar esta Lei.

Art. 17. Fica a cargo da Secretaria de Estado do Planejamento e Projetos Estruturantes - SEPL, da Secretaria

de Estado da Fazenda - SEFA e da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP, no âmbito

das respectivas competências, a responsabilidade para elaboração dos atos necessários ao atendimento ao

disposto nesta Lei.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 19. Revoga:

I - a Lei n.o 5.970,  de 15 de  julho de 1969;

II - o art. 7.0 da Lei n.° 19.115,  de 5 de setembro de 2007;

III - o  inciso V e o  parágrafo único,  ambos do art. 3.° da Lei n,0 14.603, de 28 de dezembro de 2004;

IV - da Lei n.o 19.848,  de 3 de maio de 2019:

a) o subitem 7 da letra A do item II do Anexo I;

b) o subitem "c" do item II da letra A do Anexo II

Palácio do Governo, em 30 de novembro de 2020.

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Estado

Guto Silva
Chefe da Casa Civil

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado

ANEXOS:

Exibir Descrição

..c=J anexo242652_57162.pdf

/212914)

C Casa Civil do Governo do Estado do Parana
Palácio Iguaçu - Praça Nossa Senhora de Salette, s/n
80530-909 - Centro Cívico - Curitiba - Paraná

CASA CIVIL
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favorável da Procuradoria Consultiva juntoa Governadoria

(mov. 39), AUTORIZO, nos termos do art. 87. XVIII da
Constituição Estadual c/c art. I°, inc. VI, do Decreto n°
4.189/2016 a formalização dc CONVÊNIO entre o ESTADO
DO PARANA, por intermédio du SUPERINTENDÊNCIA
GERAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO
SUPERIOR - SET!, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ, visando fomentar o projeto "CENTRAL DE
ASSESSORIA DE PUBLICAÇÃO ACADÊMICA - CAPA",

vinculado à Area Prioritária "SOCIEDADE, EDUCAÇÃO E

ECONOMIA (PÓS-PANDEMIA)" definida pelo Conselho

Paranaense de Ciência e Tecnologia (CCT/PR), cons prazo

de vigência de 16 (dezesseis) meses c repasse de recursos

financeiros estadual de R$ 72.060,00 (selenta e dois mil e

sessenta reais). PUBLIQUE-SE e encaminhe-se à origens
para as providencia s legais. Em 26/04/21". (Enc. proc.

SET!, ens 26/04/21).

SECIWIARIA DE ESTADO DA EDUCACÃO E DO EsPoirrE

16.475.874-5/20 - "De acordo com as in formações constantes no PROTOCOL°
N° 16.475.874-5 aliado it manifestação favorável da

Secretária de Estado da Fazenda EXCEPCIONALIZO
regra administrativa prevista no art. 30, do Decreto

n° 4.385, de 27 de Margo de 2020, visando atender as

necessidades da Secretaria dc Estado tia Educação c do

Esporte - SEED, especificamente retratadas no protocolado.

Condiciono a autorização supra it efetiva disponibilidade

orçamentária c observincia dos procedimentos necessários

ao reconhecimento da divida e respectivo pagamento,

especialmente quanto à comprovação da efetiva prestação e

recebimento dos serviços, bein como a correição dos valores

PUBLIQUE-SE e encaminhe-se pans as providencias legais.

Em 26/04/21". (Enc. proc. à SEED, em 26/04/21).

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PÚBLICA

17,024.859-7/20. "De acordo com as in formações constantes no PROTOCOLO

N° 17.024.859-7 aliado a manifestação favorável da

Secretaria de Estado da Fazenda EXCEPCIONALIZO

a regra administrativa prevista no art. 3°, do Decreto

n" 4.385, de 27 de Março de 2020, visando atender as

necessidades da Secretaria de Estado da Segurança

Pública - S1/SP, especificamente retratadas no protocolado.

Condiciono a autorização supra à efetiva disponibilidade

orçamentária e observância dos procedimentos necessários

ao reconhecimento da divida c respectivo pagamento.

especialmente quanto à comprovação da efetiva prestação e

recebimento dos serviços, bem conto a correição dos valores.

PUBLIQUE-SE c encaminhe-se para as providencias legais.

Em 26/04/21". (Enc. proc. à SESI'. CID 26/04/21).
82764/2021

I Despachos do Chefe da Casa Civil

DESPACHO DO CI1EFE DA CASA CIVIL

JHVERSOS

17.431.425-0/21 De acordo cons os elementos dc instrução constantes no

PROTOCOLADO n."17431.425-0, AUTORIZO, nos
termos do art. 2", § 1"c/c art. II, inc. I, do Decreto Estadual

n." 8.466/2013 a disposição funcional da servidora THAIS

CARDOSO PINHEIRO FERNANDES, RG n." 6.322019-

1. junto ao Poder Executivo do Municipio de Curitiba, ate 31

de dezembro de 2021. A autorização supra fica condicionada

a disponibilidade funcional, mediante permuta, de servidor

(es) do Poder Executivo do Poder Executivo de Curitiba, cujo

controle sera realizado pela Secretaria de Estado da Educação

c do Esporte -SEED. PUBLIQUE-SE. EM 23/04/2021.
82767/2021

)0 CHEEK DA CASA CIVIL

ADMINISTRACÃO E DA PRIEVIDÊNCIA

com os elementos de cognição constantes no
i" 17.485.530-7 e considerando is delegação dc
publicada no DIOE n° 9928, de 19/04/2017,
NALIZO a regra administrativa do art. I° do
162/2015 para autorizar a trainitação do presente
visando á adequada instnição e formação do
,eniencia e oportunidade para futura deliberação

a-  al. PUBLIQUE-SE e encaminhe-se à DPEI
SLAP para dentais providencias. Em 26/04/21". (Enc. proc.
SEAP/DPE, ens 26/04/21).

17.326.786-0/21 - "De acordo eons os elementos dc cognição constantes no
Protocolado n" 17.326.786-0 e considerando a delegação de
competência publicada no DIOE is" 9928, de 19/04/2017.
EXCEPCIONALIZO a regra administrativa do art. I° do
Decreto ti° 1162/2015 para autorizar a tramitação do presente
expediente, visando á adequada instrução e format* do
juizo de conveniência e oportunidade para futura deliberação
governamental. PUBLIQUE-SE e encaminhe-se à DPE/
SEAP para demais providencias. Ens 26/04/21". (Enc. proc.
A SEAP/DPE, cm 26/04/21).

17.330.006-9/21 - "De acordo com os clensentos de cognição constantes no
Protocolado n" 17.330.006-9 c considerando a delegação de
competência publicada no DIOE n" 9928, de 19/04/2017,
EXCEPCIONALIZO u regra administrativa do art. I' do
Decreto n" 1162/2015 para autorizara tramitação do presente
expediente, visando à adequada instrução c formação do
juizo de conveniência e oportunidade para futura deliberação
governamcntal. PUBLIQUE-SE e encaminhe-se A DPE/
SEAP para demais providencias. Em 26/04/21". (Enc. proc.
SEAP/DPE, ens 26/04/21).

17.316.659-1/21 - "Dc acordo cons os elementos de cognição constantes no
Protocolado n° 17.316.659-1 e considerando a delegação de

competência publicada no DIOE n° 9928, de 19/04/2017.

EXCEPCIONALIZO a regra administrativa do art. I" do

Decreto n° 1162/2015 para autorizar a tramitação do presente
expediente, visando A adequada instrução c fonniwiiu do
juizo de conveniencia e oportunidade para Mora deliberação
governamental. PUBLIQUE-SE e encaminhe-se á DPE/
SLAP para denials providencias. Ens 26/04/21". (Enc. proc.

A SEAP/DPE, ens 26/04/21).

17.195.708-7/20 - "De acordo coin os elementos de cognição constantes no
Protocolado n" 17.195.708-7 e considerando a delegação de
competencia publicada no DIOE n° 9928. de 19/04/2017,
EXCEPCIONALIZO a regra administrativa do art. I° do
Decreto no 1162/2015 para autorizar a tramitação do presente
expediente, visando à adequada instrução e formação do

juizo de conveniência e oportunidade para futura deliberação

governamental. PUBLIQUE-SE c encaminhe-se it DPE/

SLAP para demais providencias. Ens 26/04/21". (Enc. proc.

A SEAP/DPE, ens 26/04/21).
82766/2021

Casa Civil

RES01.LCÃO N" 635

O CIIEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais c regulamentares.

RESOLVE:

Art. 1' Alterar o caput do art. 9" da Resolução n°624, de 19 de abril de 2021, da

Casa Civil, e lhe acresce o § 3", passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 9' Efetuado o envio de matéria legal por parte do interessado por meio do

endereço eletrônico da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.prgov.br),

sera encaminhada a respectiva fatura pars pagamento do valor da publicação.

§ 3' 0 disposto neste artigo não se aplica aos Órgãos da Administração Direta.

Autárquica e Fundacional do Poder Executivo Estadual, que são isentos da
cobrança nos temws do art. 12, § 2°, inc. II, da Lei n°20.385, dc 30 de novembro

de 2020.
Art. 2" Renumera o parágrafo único do art. 10 da Resolução n°624. de 2021, da

Casa Civil pars § c acresce o § 2" com a seguinte redação:
r Considerando as competências atribuidas à Secretaria de Estado da Fazenda,

sera seu CNP.I, de n" 76.416.89010001-89, si constante na guia de recolhimento

pars pagamento dos serviços prestados pelo 010E.
Art. 3° Esta Resolução entra ens vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 26 de abril de 2021.

GUIO SILVA
Chefe da Casa Civil

82813/2021
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Curitiba, cm 08 de dezembro de 2020, 1990 da Independéncia e 132° da República,

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR
Governador do Estado

GUIO SILVA
Chefe da Casa Civil

MARCEL 11ENRIQUE MICHELETTO
Secretario dc Estado da Administração e da Previdéncia

114270/2020

DECRETO N°6.375

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
e ainda, em cumprimento à decisão judicial contida nos autos dc no 0003105-
32.2020.8.16.9000, da 4" Tunna Recursal dos Juizados Especiais, conforme
consubstanciada nos protocolados n°s 16.922.699-7 e 17.098.669-5,

RESOLUÇÃO n• 485

O CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições.

RESOLVE:

000i-,306

Art. I° Tornar seis efeito a Resolução n° 362. 06 de julho de 2020.
An. r Designar, nos termos do Decreto n* 3.533, de 29 de novembro de 2019, a
servidora BRUNA APARECIDA RADAELLI, RU if 8.706.364-0, nomeada pelo
Decreto n" 6.333, de 04 de dezembro de 2020, na Casa Civil, para exercer suas atividades
junto a INVEST PARANA,
Art. 3' Eventuais despesas da servidora designada cons diárias e passagens ticarão a
cargo do Órgão dc destino.
Art. 4 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 08 de dezembro de 2020.

GUTO SILVA
Chefe da Casa Civil

DECRETA: RESOLUÇÃO n" 486

O CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suns atribuições,
Art. I" Fica nomeado, can virtude de habilitação cm Concurso Público, de acordo

com o an, 24, inciso II, da Lei no. 6.174, de 16 de novembro de 1970 c Leis n's RESOLVE:

11.713, de 07 de maio de 1997, 14.269, de 22 dc dezembro de 2003 e 14.825, de

12 de setembro de 2005, SERGIO PINTER GARCIA FILHO, RU is" 41.573.3 I 3-

3/SP, para ocupar o cargo de Professor de Ensino Superior, na classe de Professor
Adjunto, Regime de Trabalho de 40 horas semanais.
Art. 2' A nomeação destina-se ao suprimento de vugus de Professor de Ensino
Superior da Universidade Estadual de Maringá — UEM, c se (IA em caráter
provisório. condicionada sua detinitividade ao transito cm julgado do processo
referido no preimbulo.
Art. 3' Este Decreto entra ens vigor na data de sua publicação.
Curitiba, ens 08 de dezembro de 2020, 1990 da Independencia e 132' du Republica

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR
Governador do Estado

GUIO SILVA
Chafe da Casa Civil

MARCEL IIENRIQUE MICHELETTO
Secretario dc Estado da Administração e da Previdencia

114272/2020

DECRETO N° 6.376

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais

e tendo cm vista a decisão definitiva transitada cm julgado, c orientação através do

cumprimento de ordem judicial, nos Autos n°0032757-72.2016.8.16.0182, do 15"

Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba, consubstanciada no protocolado

if 17.057.683.7,

DECRETA:

Art. r Fica retificado com fulcro no art. 25 da Lei n° 18.008, de 07 de abnl

de 2014, o Decreto n" 5.894, de 09 de janeiro de 2017, na pane que promoveu

LUCIANE ROCIO DE LARA FRANÇA, RU n° 4.326.911-9, Perito Oficial —

Perito Criminal, da 3' para a 2' Classe, a fim de constar que a data da referida

promoção é a partir dc 07 de abril de 2014.
Art. 2' Este Decreto antra ens vigor na data de sua publicação.

Curitiba, em 08 de dezembro de 2020, 199' da Independencia e 132° da Republica.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR
Governador do Estado

GUIO SILVA
Chefe da Casa Civil

ROMULO MARINII0 SOARES
Secretário de Estado da Segurança Pública

114273/2020

I Casa Civil

SEC RH ARIA DE ESTADO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE

OBRAS PÚBLICAS — SEDU
PARANÁ EDIFICAÇÕES

172/2020 Data: 03/12/20 InIclo: 20/11/20 Prazo:

CA 20/2942 Valor: R$265.816,96 Objeto: Restauro

MAPA EM RELEVO DO PARANÁ Órgão: Casa Civil

2C Construtora de Obras Ltda

Fernando Henrique Rodrigues

CAU A 47.613-7

Davson Dolata Sugi

91.809-13/PR

Fiscalização da
Obra:

Fiscal
Substituto:

0 fiscal substituto atuará no caso de 0 lis

Esta portaria passará a vigorar a partir.

DOCUMENTO CERTIFICADO

CÓDIGO LOCALIZADOR: 1339421
Documento omitido em 11/01/2021 16:25:23.
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113625/2020 Mformaçao — CGT1

114732/2020

Art. I" Designar o servidor LEONARDO WELDT FRANCESCHL PG 0 6232.212,2.
para responder pelo setor Departamento dc Imprensa Oficial do Estado, unidade
Casa Civil.
Art. r Esta Resolução entra cm vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 08 de dezembro de 2020.

GUTO SILVA
Chefe da Casa Civil

114733/2020

Procuradoria Geral do Estado

DELIBERAÇÃO N.° 52/2020— CSPGE

Protocolo: 16.712.455-0 — Ordem 16/20-CSPGE.

Interessado: Indústrias Reunidas Cariri S.A, Octaviano Bazilio Duarte e

Maria do Carmo Sucupira Duarte.

Assunto: Recurso de Embargos de Declaração face à Deliberação n.

28/2020-CSPGE.

0 CONSELHO SUPERIOR DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO,

no uso de suas atribuições legais, em 1107' sessão ordinária virtual do
dia 06 de agosto de 2020, por unanimidade de votos,

DELIBEROU

pela rejeição do recurso de Embargos de Declaração, manejado pelos
requorentes (executados), nos termos da fundamentação do voto.

Curitiba, em 06 de agosto de 2020.

Leticia Ferreira da Silva
Presidents do Conselho Superior

Celso Silvestro Grycajuk
Conselheiro-Relator

113175/2020

DELIBERAÇÃO N.° 60/2020 — FEPGE

Protocolo: 17.122.285-0 — Ordem 59/20-CDFEPGE

Interessado: Grupo Orçamentário Financeiro Selonal da PGE — GOFS.

Assunto: pedido de suplementação orçamentária — despesas bancarias

— Plano de Contratações 2020.

0 CONSELHO DIRETOR DO FUNDO ESPECIAL DA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições

legais, em 27° sessão extraordinária, do dia 03 de dezembro de 2020, por

unanimidade de votos,

DELIBEROU

pelo deferimento do pedido, nos termos propostos.

03 de dezembro de 2020.

a Ferreira da Silva
e do Conselho Diretor

;esar Zem Cardozo
iselbeiro-Relator

AO N.° 61/2020 — FEPGE

rdom 61/20-CDFEPGE.

de Gestão Estratégica e Tecnologia da
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REGISTRO GERAL. 6.232.232-2 DATA DE EXPEDICAO 26/11/2013

NOME: LEONARDO WELDT FRANCESCHI

MACAO DANTE LUC FRANCESCHI 0001.;3
RAQUEL WELOT FRANCESCHI

NATURALIDADE: CLIRIIILLA/PR DATA DE NASCIMENTO: 11/02/1981

DOC. OFOGEM: COMARCA.CURIT1EUvPR, PORTAL)
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CPF: 028 056.719-TO

CURRI8A/PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
000

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTARIOS E DIVIDA ATIVA MUNICIPAL

"") • I ;)

Certidão n°: 10.121.234

CNPJ: 76.416.890/0001-89

Nome: GOVERNO DO PARANA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar 
débitos ainda não registrados ou que venham

a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome 
do contribuinte acima identificado, relativas a créditos

tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e 
créditos tributários e não tributários inscritos em

divida ativa junto a Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre 
serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial

e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão 
de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de

Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Policia e outros débitos 
municipais inscritos em divida ativa.

•A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange 
todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no

Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço

https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.

Emitida as 16:45 do dia 04/01/2023.

Código de autenticidade da certidão: 2B4E8EC0B7104AFF9B9C23
466D096875C2

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 04/04/2023 — Fornecimento Gratuito

I:OF/M.7 El

V>
i.
.

Você também pode validar a autenticidade

da certidão utilizando um leitor de QRCode.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N°029013530-07

0001-)2.¡)6

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.416.890/0001-89

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO 
ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar 
débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando 
os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do 
contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa 
e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de 
obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/05/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via 
Internet

www.fazenda.pr,gov.br

Pagano 1 de 1

Eau:do tea Internet PtibIlea (04/01/2023 16:42:56)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GOVERNO DO PARANA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CNPJ: 76.416.890/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial 
que determina sua

411 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não 

vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos 
termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública 
em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os 
mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, 
no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele 
vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas

nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 
24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de 
sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

• 
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta 

RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Emitida ás 16:12:28 do dia 19/12/2022 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 17/06/2023.

Código de controle da certidão: AD9D.A2C1.D3F9.7973

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: GOVERNO DO PARANA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
(MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 76.416.890/0001-89

Certidão n°: 397566/2023

Expedição: 04/01/2023, As 16:42:19

Validade: 03/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da data

de sua expedição.

Certifica-se que GOVERNO DO PARANA SECRETARIA DE ESTADO 
DA FAZENDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
76.416.890/0001-89,

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
em face do

inadimplemento de obrigações estabelecidas no(s) 
processo(s)

abaixo, com débito garantido ou exigibilidade 
suspensa:

3155900-71.2007.5.09.0011 - TRT 09' Região ** (11' VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA)
1793100-63.2008.5.09.0011 - TRT 09a Região ** (11' VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA)
9955000-71.2006.5.09.0662 - TRT 09' Região ** (4' VARA DO TRABALHO DE

MARINGÁ)

** Débito com exigibilidade suspensa.

Total de processos: 3.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da 
Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis 
ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 
2022.

Os dados constantes desta Certidão são de 
responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a 
empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou 
filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do 
Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, 
com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da 
Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF 
ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco 
Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade 
suspensa ou

Dúvidas e sugestbes: cndt@tst.jus.br
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Certidâo n° 397566/2023. Página 2 de 2
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, 
penhora de bens

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de 
empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 
11.101/2005.

DjVida e .s,..t.5es: crdt@tr.lt.jus.hr



05/01/2023 09:20 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

76.416.890/0001-89

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

AV VICENTE MACHADO 445 / CENTRO / CURITIBA / PR / 80420-902

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/01/2023 a 02/02/2023

Certificação Número: 2023010400321964023190

Informação obtida em 05/01/2023 09:17:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

0001, 4 3 )16

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1,1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 09/01/2023 09:20:01

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: GOVERNO DO PARANA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
NPJ: 76.416.890/0001-89 

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inithineos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidlineas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016.



09/01/2023 09:23 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

00064r:.

1111' TCEPROS J.1.114LS' PIIJIANA

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 76416890000189

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

https //seniicos.tce.pr.gov.britcepr/municipaVaiVConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 1/1
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PARECER JURÍDICO
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Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR
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UBIRATA
PREFEITURA

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 XX/2023

1. PROCESSO LICITATORIO N°: XXXX/2023.

2. OBJETO: Divulgação de atos oficiais do município através da Imprensa Oficial do Estado do

Paraná.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 25, Caput da Lei

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: GOVERNO DO PARANÁ — SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, inscrito no CNPJ

n° 76.416.890/0001-89, com sede no Palácio do Iguaçú — Praça Nossa Senhora da Salette, centro

cívico, na cidade de Curitiba, Estado Paraná

5. VALOR: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: XX/XX/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, XX de XXXXXXXXX de 2023.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubirat5

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.hr



Assunto: Solicitação de parecer jurídico - Requisição de licitação 4/2023

De: Licitação <licitacao@ubirata.prgov.br>

Data: 20/01/2023 10:45

Para: parecerlicitacao@gmail.com

Bom dia!

00011,4c

Solicitamos parecer jurídico referente á minuta de termo de inexigibilidade anexo,
referente a publicação de atos oficiais do município no Diário Oficial do Governo do
Estado - DIOE.

Atenciosamente,

Thiago Gimenez
Divisão de Licitações
(44) 3543 8010
Municipio de Ubirat5

Anexos:--

MINUTA DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE - DIOE.docx 49,6KB

Requisição 4 - publicação DIOE.pdf 6,2MB
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PARECER JURÍDICO

Ao Departamento de Licitações

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N° 4/2023.

OBJETO: Divulgação de atos oficiais do município através da Imprensa Oficial do

Estado do Paraná.

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta

Assessoria Jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer

análise jurídica da legalidade do Processo de Licitação em epígrafe, bem como a análise

da minuta do termo de inexigibilidade e modalidade do processo licitatório referente a

contratação de empresa para divulgação de atos oficiais do município através da Imprensa

Oficial do Estado do Paraná.

Foi informada a dotação orçamentária correspondente, a previsão dos

recursos financeiros para o custeio da despesa foi confirmada pela Secretaria responsável

e a continuidade do processo foi autorizada pelo Prefeito.

É o relatório.

As contratações públicas devem ser antecedidas de processo licitatório,

pelo qual o administrador escolherá proposta mais vantajosa ao interesse público,

consoante estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.
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0 texto constitucional estabeleceu, portando, a necessite de um

procedimento prévio formal de escolha para as contratações de obras, serviços, compras

e alienações. Esse procedimento administrativo preparatório de um contrato a ser

celebrado entre a Municipalidade e os particulares 6 o que se denomina de "Licitação",

onde se assegure igualdade de condições a todos os concorrentes.

Contudo, a própria Constituição da República acolheu a presunção de

que a prévia licitação A contratação é mais vantajosa para Administração Pública e, em

21 de junho de 1993, foi editada a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993,

regulamentando o dispositivo constitucional acima transcrito.

O administrativista Hely Lopes Meirelles preleciona que "a Licitação é

o procedimento mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais vantajosa

para o contrato de seu interesse" (Direito Administrativo Brasileiro, 38a ed. São Paulo:

Malheiros, 2012, p. 287).

A licitação é a regra para a Administração Pública, entretendo a própria

Lei n° 8.666/93 apresenta as exceções.

A lei de licitações, como ressalva A obrigação de licitar, estabelece

hipóteses de contratação direta por meio de processo de dispensa e inexigibilidade.

Os processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, embora não

exijam o cumprimento de etapas formais próprias num processo de licitação, devem

obediência aos princípios básicos que norteiam a atuação da Administração Pública,

dentre os quais se tem a legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade

e probidade.

Inexigibilidade de licitação traduz a possibilidade de que a

Administração celebre um contrato diretamente, sem o processo de licitação.

As hipóteses de inexigibilidade são trazidas pela Lei n° 8.666/93 em

seu art. 25, em um rol exemplificativo.

Importa esclarecer que a licitação é inexigível quando ocorre, no caso

concreto, circunstancias especiais, de fato ou de direito, dispostas na lei, que se revelem

inviabilizadoras de competição.

0 art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93 estabelece que "6 inexigível a

licitação quando houver inviabilidade de competição
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De acordo com as declarações e justificativas apresentadas pela

Secretaria solicitante "A contratação se justifica pela necessidade desta Municipalidade

da utilização de serviços de publicação de atos oficiais da Administração Direta na

imprensa oficial no estado do Paraná, no que concerne a procedimentos licitatários,

conforme determinam as Leis Federais 8.666/93 (art. 21) e 14.133/21 (art. 54).".

Dada a singularidade do objeto da presente demanda, a modalidade de

inexigibilidade é a que maior se amolda ao caso em tela, sendo inviável a competição,

tendo em vista que o contratado fora anteriormente credenciado, preenchendo os

requisitos por lei exigidos naquele momento.

E indispensável a apresentação, no processo de inexigibilidade, da

justificativa do processo da contratação nos moldes do art. 26, p.6. da Lei n° 8.666/93,

requisito cumprido nessa demanda.

Também deverá a Administração Pública se atentar aos outros

requisitos, tais como a verificação da necessidade e conveniência da contratação, a

existência de recursos financeiros, o cumprimento dos requisitos de habilitação pelo

interessado e a verificação da razoabilidade do prego em comparação aos pregos que são

praticados no mercado.

0 Setor Jurídico ressalta que não realizou a análise dos documentos

específicos, como as certidões e licenças, vez que a análise de tal documentação e

verificação de habilitação deverá ser realizada no próprio processo de inexigibilidade,

cabendo a essa assessoria jurídica analisar a situação colocada sob apreciação no que

tange a modalidade de licitação e as minutas dos contratos e termo de inexigibilidade,

para aferir se estas estão de acordo com as disposições legais.

Em síntese, o cenário evidenciado na justificativa apresentada pela

Secretaria solicitante, denota a inviabilidade de competição. Tal justificativa apresenta o

prisma fático do caso in comento, cabendo ao setor jurídico tão somente realizar a

subsunção do fato a norma.

Alertamos, novamente, sob a necessidade de que sejam atendidas as

condições elencadas no art. 26 e 40 da Lei 8.666/93, e de que o objeto da referida

contratação seja delineado de forma clara.
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Ressalta-se, ainda, que os critérios e a análise de mérito constituem

análise técnica da Secretaria solicitante, bem coma a verificação das dotações

orçamentárias e especificidade, fracionamento ou cumulação do objeto do

procedimento licitatório, pelo o presente parecer cinge-se exclusivamente aos

contornos jurídicos formais do caso em comento.

Com relação A minuta do contrato e do termo de inexigibilidade trazido

A colação para análise, tem-se que os mesmos estão de acordo com os dispositivos legais

pertinentes, razão pela qual não há óbice ao prosseguimento do procedimento.

Diante do exposto, entendo que a presente contratação configura

hipótese de inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 25, caput, da Lei n°

8.666/963, ficando a decisão de mérito acerca da conveniência, oportunidade,

necessidade e viabilidade orçamentária a cargo da autoridade competente.

o parecer.

Ubiratã, 25 de janeiro de 2023.

un rrea alheiro

Advogada Pública

OAB/PR 88.976

•



UBIRATii 
PREFEITURA

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ng 2/2023

1. PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5934/2023.

000053 t,

2. OBJETO: Divulgação de atos oficiais do município através da Imprensa Oficial do Estado do

Parana.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 25, Caput da Lei

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: GOVERNO DO PARANÁ — SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, inscrito no CNPJ

n° 76.416.890/0001-89, com sede no Palácio do Iguagú — Praça Nossa Senhora da Salette, centro

cívico, na cidade de Curitiba, Estado Parana

5. VALOR: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 25/01/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 25 de janeiro de 2023.

Prefeito de Ubirat5

bela, amada e gentil
Av. Mize de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000
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Art. 12 Nomear Nidi Akkache Paulino, para o cargo de Assessora de Conselhos da Comunidade, CC 08, lotada no Gabinete do Prefeito, com efeitos retroativos a

25/01/2023.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

PORTARIA N2 73, DE 26 DE JANEIRO DE 2023

Concede licença prémio.

0 SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Parana, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação n2 7, de 2 de

Janeiro de 2023,

RESOLVE:
Art. 12 Conceder 90 (noventa) dias de licença prêmio ao servidor Marcelo Vargas Tome, ocupante do cargo de Educador Físico, lotado na Secretaria da Educação e

Cultura, relativo ao periodo aquisitivo de 21/08/2017 a 20/08/2022, com efeitos retroativos a 23/01/2023.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDINE! EDSON DALLA CORTE

PROCESSOS LICITATORIOS

TERMO DE RETIFICAÇÃO

Através do presente termo, fica retificado o 22 edital de credenciamento referente ao Chamamento público 05/2022, publicado no Jornal Oficial Eletrônico, edição n2

1.694, do dia 19 de janeiro de 2023, no site oficial do Município.

Onde se I& 322 EDITAL DE CREDENCIAMENTO.

Leia-se: 22 EDITAL DE CREDENCIAMENTO.

Permanecem inalteradas as demais informações que não conflitarem com o presente termo.

Ubiratã-PR, 26 de janeiro de 2023.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO NQ 2/2023

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5934/2023.

2. OBJETO: Divulgação de atos oficiais do município através da Imprensa Oficial do Estado do Parana.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 25, Caput da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: GOVERNO DO PARANÁ — SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, inscrito no CNPJ n2 76.416.890/0001-89, com sede no Palácio do Iguaçú — Praça

Nossa Senhora da Salette, centro cívico, na cidade de Curitiba, Estado Parana

5. VALOR: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 25/01/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 25 de janeiro de 2023.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

EXTRATO DO CONTRATO N2 8/2023

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

IP TRATADO (A): J. F. TOLOI, inscrita no CNPJ sob o n2 07.537.523/001-10.

C4)CESSO LICITATÓRIO N9: 5933/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E PLANTÕES MEDICOS.

VALOR: R$-68.640,00 (sessenta e oito mil seiscentos e quarenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 23/01/2023.

EXTRATO DO CONTRATO Ng 11/2023

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): CLÍNICA MEDICA DRA MAYARA DE PAULA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 47.609.301/0001-80.

PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5933/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E PLANTÕES MEDICOS.

VALOR: RS-68.640,00 (Sessenta e oito mil seiscentos e quarenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 23/01/2023.

EXTRATO DO CONTRATO NR 16/2023

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNN n2 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): SOCIEDADE PARANAENSE DE MEDICINA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 37.092.326/0001-04.

PROCESSO LICITAT(5/210 N2: 5933/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E PLANTÕES MEDICOS.

VALOR: R$ 144.000,00 (Cento e Quarenta e Quatro Mil Reais)

DATA DA ASSINATURA: 26/01/2023.

EXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 140/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5663/2022

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Aquisição de medicamentos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde.

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

ProvisOria 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Municfpio de Ublrat3. A Prefeitura

Municipal Ubirat3 - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.or.Rov,br.  no link Jornal Oficial

Online.


